
Leis
LEI Nº 12.681, DE 24 DE JULHO DE 2007

Altera a Lei nº 6.374, de 1º de março de
1989, que dispõe sobre a instituição do
Imposto sobre Operações Relativas à
Circulação de Mercadorias e sobre
Prestação de Serviços de Transporte
Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicação - ICMS

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passam a vigorar com a seguinte reda-

ção os dispositivos adiante indicados da Lei n° 6.374,
de 1° de março de 1989:

I - o “caput” do inciso X do artigo 8°, mantidas as
alíneas:

“X - quanto a sorvete, de qualquer espécie, e pre-
parados para fabricação de sorvete em máquina para
venda direta a consumidor, relativamente ao imposto
devido nas operações subseqüentes até o consumo
final:”; (NR)

II - o artigo 28:
“Artigo 28 - No caso de sujeição passiva por subs-

tituição, com responsabilidade atribuída em relação às
operações ou prestações subseqüentes, a base de cál-
culo será o preço final a consumidor, único ou máximo,
autorizado ou fixado por autoridade competente.

Parágrafo único - Tratando-se de veículo automotor
novo importado ao preço máximo ou único de venda
deverão ser acrescidos os valores relativos aos acessó-
rios a que se refere o item 1 do § 4º do artigo 8º.”; (NR)

III - o artigo 28-A:
“Artigo 28-A - Na falta de preço final a consumi-

dor, único ou máximo, autorizado ou fixado por autori-
dade competente, a base de cálculo do imposto para
fins de substituição tributária em relação às operações
ou prestações subseqüentes será:

I - o valor da operação ou prestação praticado pelo
sujeito passivo por substituição tributária ou pelo con-
tribuinte substituído intermediário, incluídos os valores
correspondentes a frete, carreto, seguro, impostos e
outros encargos transferíveis ao adquirente, acrescido
do valor resultante da aplicação de percentual de mar-
gem de valor agregado estabelecido conforme disposto
no artigo 28-C;

II - o valor da operação praticada pelo remetente,
na hipótese prevista no item 2 do § 8º do artigo 8º;

III - o valor da operação, como tal entendido, o
preço de aquisição pelo destinatário, na saída efetuada
por transportador revendedor retalhista - TRR, situado
em outro Estado ou no Distrito Federal, diretamente
para consumidor deste Estado, de combustíveis ou
lubrificantes;

IV - o valor praticado pelo sujeito passivo por subs-
tituição tributária, nunca inferior ao que serviu de base
de cálculo para pagamento dos Impostos de Importa-
ção e sobre Produtos Industrializados, incluídos os valo-
res correspondentes a frete, carreto, seguro, impostos e
outros encargos transferíveis ao adquirente, bem como
dos acessórios instalados no veículo, acrescido do valor
resultante da aplicação de percentual estabelecido com
observância do disposto no artigo 28-C, em relação a
veículo automotor novo importado;

V - a soma do preço de aquisição da mercadoria
com os valores correspondentes a frete, carreto, segu-
ro, impostos e outros encargos assumidos pelo adqui-
rente, acrescida do valor resultante da aplicação, sobre
o referido montante, de percentual de margem de
valor agregado estabelecido com observância do dis-
posto no artigo 28-C, na hipótese prevista no item 1 do
§ 8º do artigo 8º;

VI - o valor fixado para venda a consumidor final
indicado em catálogos ou listas de preço emitidos pelo
remetente ou, na sua falta, o valor fixado no Termo de
Acordo referido no item 2 do § 1º do artigo 8º, na
hipótese prevista no inciso II desse artigo;

VII - o preço total cobrado do tomador do serviço,
na hipótese do inciso XX do artigo 8º;

VIII - o preço final a consumidor sugerido pelo
fabricante ou importador, desde que:

a) a entidade representativa do fabricante ou impor-
tador apresente pedido formal, nos termos de disciplina
estabelecida pela Secretaria da Fazenda, devidamente
documentado por cópias de notas fiscais e demais ele-
mentos que possam comprovar o preço praticado;

b) na hipótese de deferimento do pedido referido
na alínea “a”, o preço sugerido será aplicável somente
após ser editada a legislação correspondente.”; (NR)

IV - o artigo 29-A:
“Artigo 29-A - Tratando-se de fumo e seus sucedâ-

neos manufaturados, a retenção antecipada do impos-
to se aplica, também, quando o sujeito passivo por
substituição tributária auferir, ainda que sob outro títu-
lo, valores decorrentes de reajuste de preço.”. (NR)

Artigo 2º - Ficam acrescentados à Lei n° 6.374, de
1° de março de 1989, os dispositivos adiante indica-
dos, com a redação que se segue:

I - ao artigo 8°, os incisos XXVI a XXXVII:
“XXVI - quanto a bebidas alcoólicas, relativamente

ao imposto devido nas operações subseqüentes até o
consumo final:

a) o fabricante, o importador ou o arrematante do
produto importado do exterior e apreendido;

b) qualquer estabelecimento situado em outro
Estado ou no Distrito Federal que promova saída da
mercadoria a estabelecimento paulista;

XXVII - quanto a produtos da indústria alimentícia,
relativamente ao imposto devido nas operações subse-
qüentes até o consumo final:

a) o fabricante, o importador ou o arrematante do
produto importado do exterior e apreendido;

b) qualquer estabelecimento situado em outro
Estado ou no Distrito Federal que promova saída da
mercadoria a estabelecimento paulista;

XXVIII - quanto à ração animal, relativamente ao
imposto devido nas operações subseqüentes até o con-
sumo final:

a) o fabricante, o importador ou o arrematante do
produto importado do exterior e apreendido;

b) qualquer estabelecimento situado em outro
Estado ou no Distrito Federal que promova saída da
mercadoria a estabelecimento paulista;

XXIX - quanto a produtos de perfumaria, relativa-
mente ao imposto devido nas operações subseqüentes
até o consumo final:

a) o fabricante, o importador ou o arrematante do
produto importado do exterior e apreendido;

b) qualquer estabelecimento situado em outro
Estado ou no Distrito Federal que promova saída da
mercadoria a estabelecimento paulista;

XXX - quanto a produtos de higiene pessoal, relati-
vamente ao imposto devido nas operações subseqüen-
tes até o consumo final:

a) o fabricante, o importador ou o arrematante do
produto importado do exterior e apreendido;

b) qualquer estabelecimento situado em outro
Estado ou no Distrito Federal que promova saída da
mercadoria a estabelecimento paulista;

XXXI - quanto a produtos de limpeza, relativamen-
te ao imposto devido nas operações subseqüentes até
o consumo final:

a) o fabricante, o importador ou o arrematante do
produto importado do exterior e apreendido;

b) qualquer estabelecimento situado em outro
Estado ou no Distrito Federal que promova saída da
mercadoria a estabelecimento paulista;

XXXII - quanto a produtos fonográficos, relativa-
mente ao imposto devido nas operações subseqüentes
até o consumo final:

a) o fabricante, o importador ou o arrematante do
produto importado do exterior e apreendido;

b) qualquer estabelecimento situado em outro
Estado ou no Distrito Federal que promova saída da
mercadoria a estabelecimento paulista;

XXXIII - quanto a materiais de construção e congê-
neres, relativamente ao imposto devido nas operações
subseqüentes até o consumo final:

a) o fabricante, o importador ou o arrematante do
produto importado do exterior e apreendido;

b) qualquer estabelecimento situado em outro
Estado ou no Distrito Federal que promova saída da
mercadoria a estabelecimento paulista;

XXXIV - quanto a autopeças, relativamente ao
imposto devido nas operações subseqüentes até o con-
sumo final:

a) o fabricante, o importador ou o arrematante do
produto importado do exterior e apreendido;

b) qualquer estabelecimento situado em outro
Estado ou no Distrito Federal que promova saída da
mercadoria a estabelecimento paulista;

c) o fabricante de veículo automotor, situado neste
ou em outro Estado ou no Distrito Federal que, tendo
recebido a mercadoria, não aplicá-la em processo pro-
dutivo;

XXXV - quanto a pilhas e baterias, relativamente
ao imposto devido nas operações subseqüentes até o
consumo final:

a) o fabricante, o importador ou o arrematante do
produto importado do exterior e apreendido;

b) qualquer estabelecimento situado em outro
Estado ou no Distrito Federal que promova saída da
mercadoria a estabelecimento paulista;

XXXVI - quanto a lâmpadas elétricas, relativamen-
te ao imposto devido nas operações subseqüentes até
o consumo final:

a) o fabricante, o importador ou o arrematante do
produto importado do exterior e apreendido;

b) qualquer estabelecimento situado em outro
Estado ou no Distrito Federal que promova saída da
mercadoria a estabelecimento paulista;

XXXVII - quanto a papel, relativamente ao imposto
devido nas operações subseqüentes até o consumo final:

a) o fabricante, o importador ou o arrematante do
produto importado do exterior e apreendido;

b) qualquer estabelecimento situado em outro
Estado ou no Distrito Federal que promova saída da
mercadoria a estabelecimento paulista.”; (NR)

II - o artigo 28-B:
“Artigo 28-B - Em substituição ao disposto no arti-

go 28-A, a legislação poderá fixar como base de cálcu-
lo do imposto em relação às operações ou prestações
subseqüentes a média ponderada dos preços a consu-
midor final usualmente praticados no mercado consi-
derado, apurada por levantamento de preços, ainda
que por amostragem ou por meio de dados fornecidos
por entidades representativas dos respectivos setores.

§ 1º - O levantamento de preços a que se refere
este artigo:

1. deverá apurar, no mínimo, o preço de venda à
vista no varejo, incluindo o frete, seguro e demais des-
pesas cobradas do adquirente;

2. não deverá considerar os preços de promoção,
bem como aqueles submetidos a qualquer tipo de
comercialização privilegiada;

3. poderá ser promovido pela Secretaria da Fazen-
da ou, a seu critério, por entidade representativa do
setor que realiza operações ou prestações sujeitas à
substituição tributária;

4. poderá ser adotado pela Secretaria da Fazenda
com base em pesquisas já realizadas por instituto de
pesquisa de mercado de reputação idônea.

§ 2º - Na hipótese de o levantamento de preços ser
promovido por entidade representativa de setor, este
deverá ser realizado por instituto de pesquisa de mer-
cado de reputação idônea, desvinculado da referida
entidade, devendo ser encaminhado à Secretaria da
Fazenda para efeitos de subsidiar a fixação da base de
cálculo do imposto, acompanhado:

1. de relatório detalhado sobre a metodologia utili-
zada;

2. de provas que demonstrem a prática dos preços
pesquisados pelo mercado.

§ 3º - Para os fins estabelecidos neste artigo, a
Administração Tributária poderá utilizar os dados for-
necidos por contribuintes de um determinado setor da
economia, em atendimento a obrigações acessórias,
fixadas na forma da legislação.”; (NR)

III - o artigo 28-C:
“Artigo 28-C - Para fins de estabelecimento do

percentual de margem de valor agregado a que se
refere o artigo 28-A, o levantamento de preços previs-
to no artigo 28-B deverá apurar também:

I - o preço de venda à vista no estabelecimento
fabricante ou importador, incluindo o IPI, frete, seguro
e demais despesas cobradas do destinatário, excluído
o valor do ICMS relativo à substituição tributária;

II - o preço à vista no estabelecimento atacadista,
incluindo o frete, seguro e demais despesas cobradas
do destinatário, excluindo o valor do ICMS relativo à
substituição tributária.

§ 1º - O percentual de margem de valor agregado
será fixado com base nos preços obtidos pelo levanta-
mento, estabelecendo-se a relação percentual entre os
valores apurados relativamente:

1. ao item 1 do § 1° do artigo 28-B e o inciso I;
2. ao item 1 do § 1° do artigo 28-B e o inciso II.
§ 2° - Poderão ser adotados percentuais de mar-

gem de valor agregado ou preço final a consumidor
fixados com observância do disposto em lei comple-
mentar relativa à matéria, em acordo celebrado pelo
Estado de São Paulo com outras unidades da Federa-
ção.”. (NR)

Artigo 3º - Fica revogado o artigo 29-B da Lei n°
6.374, de 1° de março de 1989.

Artigo 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 24 de julho de 2007
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 24

de julho de 2007.

Decretos
DECRETO Nº 51.998, 
DE 24 DE JULHO DE 2007

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na Secretaria
de Agricultura e Abastecimento, visando ao
atendimento de Despesas Correntes

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais, e considerando o disposto
no Artigo 8º da Lei 12.549, de 02 de março de 2007,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

1.000.000,00 (Hum milhão de reais), suplementar ao
orçamento da Secretaria de Agricultura e Abastecimento,
observando-se as classificações Institucional, Econômica,
Funcional e Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III, do §
1º, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação dis-
criminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária
da Despesa do Estado, estabelecida pelos Anexos I e II, de
que trata o artigo 5°, do Decreto n° 51.636, de 09 de
março de 2007, de conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 24 de julho de 2007
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Humberto Rodrigues da Silva
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente

da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 24 de julho de 2007.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
13000 SEC. AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
13001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

SECRETARIA E SEDE
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P.JURÍDICA 1 350.000,00
T O T A L 1 350.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
20.605.1310.1410 PONTES METÁLICAS 350.000,00

1 3 350.000,00
T O T A L 350.000,00

13014 COORDENADORIA DE DEFESA
AGROPECUÁRIA

3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
- P.JURÍDICA 1 650.000,00

T O T A L 1 650.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
20.122.1311.1412 OBRAS E REFORMAS DE IMÓVEIS 650.000,00

1 3 650.000,00
T O T A L 650.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
13000 SEC. AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
13015 AGÊNCIA PAULISTA DE TECNOLOGIA

DOS AGRONEGÓCIOS - APTA
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P.JURÍDICA 1 1.000.000,00
T O T A L 1 1.000.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
19.571.1301.4873 CONHECIMENTO PARA

O DESENVOLVIMENTO RE 1.000.000,00
1 3 1.000.000,00

T O T A L 1.000.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
13000 SEC. AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

T O T A L 1 3 850.000,00
JULHO 850.000,0

0
REDUÇÃO VALORES EM REAIS

ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
13000 SEC. AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

T O T A L 1 3 850.000,00
OUTUBRO 100.000,00
NOVEMBRO 250.000,00
DEZEMBRO 500.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
12549 8º 1º 3 1.000.000,00 1.000.000,00 0,00
TOTAL GERAL 1.000.000,00 1.000.000,00 0,00
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